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Em de \ d e 19 

I E I N g 654 

A Câmara l(unicipal do S~o José 1os Campos decreta e 
eu s ancioao e prom"tlleo a seguinte lei: 

J rtigo 12 - Fica elevado de 5 (cinco) parti. vinte eo) 
anos, o prazo de que trata o artigo l{l da Lei l"unicipal no 542. 

, , ' 
hrtigo 22 - o concessionario somente gosara dos be-

, - ~ neficios desta lel, cumpridas as obriga~oes que asa1rne, na exposi~uo 
de rrotivos anexa a esta lei, e que se agregar~ ao contrato inicial . 

Artigo 30 - De 5 (cinco) em 5 (cinco) anos, o preço 
; 

do aluguel sera ~ajustado, observadas as disposições contratuais pe-
' las quais as partes ja se obrieararu. , 

.Lrtigo lL~ - Esta lei entrara. em vigor na data de sua .. .... ; 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario . 
A . -._ ~ Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, lO 

de fevereiro de 1960. ~ 

~ 

ELM.J NO FEBRErlU-VELOSO 
Pre(eiw Municipal 

Hegistrada e pui l ic~a na Secçdo do 3xpediente c Pe~ 
soal, ao primeiro dia de fevereiro d' mil novecentos e sess ~nta . 

Chefe da S. E. P. 
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.. , 
"Sao Jose fios Campos, 19 de outubro de 1959 . Exmo. 3' 

nhor Presidente da Câmara lundcipa~ de São José 6os Canpos e demais Ve 
readores: Pre~ados Senhores: Como já é do conhecimento de VV. :.;~XC ias . ,1 

; 

tomar posse do r:a.tadouro lfunicipal , na qualidade de concessionario en 
, 

centrei-o insui'icientemente aparelhado , sendo forç~do a executar varioJ 
melhoramentos, introduzir novos maquinários e construir dependências ~ 
rias, indispensáveis ao bom and~~ento do serviço. Nas o~ras que até ho, 
executei, empatei um vultuoso capital, tendo cowo única garantia a co~ 
ança que deposito na capacidade de justiça e alto grau de discerniMent~ 
do digno Chefe do Executivo e da ilustre Edilidade desta cidade, pois ! 

mo é obvio não conseguirei ressarcir-me dos gastos no curto prazo da ~ 
oo anos . J.pesar das modificações realizadas, o Hatadouro ain:la não - , encontra er. condiçoes de ser explorado lucrL. ti vattJente, o que so se dar1 
apÓs terminadas as obras restantes destinadas à sua carplementa~ão . Is• 
:ne coloca num sério dilema : executar as obras de complel!lentação (câm&:rl 

fria e Salsicharia) representará um elevado emprêgo de capit&l, por ou - / ~ , tro lado nao executa-las , sera arcar com prejuisos certos no negocio . 
nho, pois, p~ante VV . Excias . fazer uua exposi~ão do que já realizei 
do que irei realizar, solici taado paréi tanto que me seja co..11cedido um 
mente de vinte anos, no prazo àa concessão.- OBRAS REAL-ZADnS: -1-refo~ 
do curral. 2-Construção do tronco. 3-Construç~o de uma banheira e seri: 
ga condutora até o brêtes, a rubas tota11ente em concreto armado . 4- mpl 
ção e montagem de ~~a grexeira de grande capacidade, com instal~ção d 
um autoclave de nove metros cÚbicos . 5-.l~mpliação da triparia e montege1 

, " de uma bucharia com maquinarios modernos de acordo com a tecnica atua 
6-Construç~o de uma salgadeira e tanques destinados à sal~ora para cha 
que . 7-~eforma da caldeira coffi adaptação de ventoinha , troca de ~assar 
co e encanamento para a utilização de Óleo preto . 8-Reforma de bretes 
para a utilizanão do sistema de marreta e fechamento da secção de vÔrú 
com gradis de ferro . 9-~ odificação do piso da sala de matança e insta.L .. , - , çao de nova rede de esgoto. 10-Construçao de um murofrontal , com predi - ... , para portaria e secçao de ponto. 11-Construçao de um deposito para oss 
autoclavado, cascos e cHfres. l2-Construção de um 11' édio para 1ns talaç 
de uma nova bomba, para suprir adeficiência de água no l!ataclouro ... st 
obras orçaram em cêrca de r 4.ooo.ooo,oo (quatro milhões de cruzeiros) 
conforme balancete anexo. Não sendo computado nesta quantia os prejuiz 
que sofri com a manutenção do serviçode matanca . OBRhS L :-~LIZ/!R:-
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, 
1-Instalaçzo de novo encanamento de agua de 4" e de uma bomba com capa 
cidade para 10 H.P. 2- Construção de uma câmara fri~ co~ capacidade par~ 
200 trazeiros, 200 dianteiros e 100 vÍsceras . 3- Construção e montagem · 
de uma completa secção de salsicharia. 4-Instalação de trés sarilhos P! 

ra arreamento e três sarilhos para suspensão de carcaças no salão de ~ 
tança . 5- Construcão àe um amplo tendal com capacidade vara quatrocento: 
quartos , destinados à perc~do calor animal . 6-Constru~ão de uma estar , 
queira em local apropriado, inutilizando-se a atual . A inversão a ser · 
feita nestas obras será avultada de acôrdo com os padrÕes atuais tornaJ 
do-se ais onerosa se não for executada prontamente, devido a oscilaçü1 - , ascendente do preço do material de construçao e dos maquinurios em ge 
ral. CI.ÁUSPLA ESP~CIA! - Caberá ao l<atadouro a exclusividade do abate 
de gado vacum e suino, sendo vedada a entrada de outrax fontes de abat ... , , 
ficando a fiscalizaçao a cargo da Prefeitura. O concession~rio pagara 

30. 000,00 (trinta mil cruzeiros) mensais nos primeiros cinco anos 
no perÍodo restante um& taxa adicional de - 10, 00 (dez cruzeiros) por 
cateça de gado abatido. Isto trará um sensivel a~~nto de renda para 
MunicÍpio , pois, a l ém do nÚrnr->ro de rezes a b&. tidas que deverá ser eleva 

I , H 

do , havera tambem uma grande arrecadaçao de imposto de vendas mercant~ 
exportarei carne para a Capital do :!stado e J.!unicipios vizinhos , espe 

~ 

rando em breve espaço de tempo , ati ngir uma elevada media de abate me~ 
sal; friso ainda ~ue a matança local , continuará co~o de costume , obed 
cendo a tabela de matança em vigor . Em virtude dos ratos ora expostos 
que aguardo anciosarnente o vosso rronunciamento a respeito, estando 
dispÓr de VV. Excias . , para quaisquer esclar eci mentos , concernentes a 
caso. Havendo necessidade de abertura de nova mncorrência para aume~ 

to de prazo , estou disposto a concorrer em igualdade de condições coa 
os demais concorrentes . ~m caso de derrot a receberei sÓmente o valor .. 
correspondente as benfeitorias que executei , das quais possuo ampla de - ,. ' .. cumentaqao, que ficara a disposiçao dos interessados. Na certeza de q\ 
VV. Excias . saberão agir com o tirocfnio e espirito pÚblico que lhe sê 
J9 culiares na solução dos problemas do l unicÍpio , despeço-me aproveit~ 
do o ensejo para reiterar os meus protestos de estima, respeito e con! 

deração . lstenciosat'!lente - (a) José Acêiar1 11
• ------- ----------- - - - ---· 

~ - ~ Prefeitura da 3stancia de Sao Jose dos~mpos, 1 de fever eiro de 
1960. 

ELM..W.O FERH~:/HA VELOSO 
-' Prefeito Mtmicipal 

/ 
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e.sta.do de Sã.o "Pa.ttlo 

Em de 

DIÃRIO DE SÃO JOS 

U1ara lllkiJal de Sãl 
Jest dll ca•••• 
Ll!i N.o 654 

de 1 de fevereiro de 1960 
A Clmara Municipal de 

Sio Jost dos Campos de
·crcta e eu •ancioao e pre· 
1D11lgo a seguinte lei: 

ARTIGO 1.o - Pica ele
vado de i ( cin~o) pa
ra vinte (20) anos, o pra
..zo de que trata o artigo 
J.o da Lei Municipal n.o 
S42. 

ARTIGO l.o - O con
.cnsionário sómente gosa
ri dos beneficios desta lei, 
-cumprindo aa obrigações 
.que a!sume, na exposição 
de metivos anexa a esta lei, 
e que se agregari ao con
trato !nicial. 

ARTIGO s.o - De 5 
(cinco) em 5 (cinco) anos 
o preço do aluguel será 
reajustado. observadas as 
disposições contratuais pe
las quais as partes já se 
obrigaram, 

Artigo 4.o- Esta lei en
trari em vigor na data de 
s ua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estlncia de 
São José dos Campos. em 
1 de fevet:elro de 1910. 

Elmano Ferreira Velo•o 

Prefeito Municipal 

Registrad!l e publicada na 
Secçio do l!xpediente e 
Pusoal, ao primeiro dia de 
fevereiro de mil novecentos 
e sessenta. 

]o•é Machado 

Chefe da S. E. P. 

de 19 


